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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 03/2021

  

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada Nº 03/2021 até 16 de dezembro
de 2022.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Devido à interrupção, por questões de saúde, das atividades de  especialista contratada para condução dos trabalhos do TED, a execução das
atividades sofreu atrasos, conforme justificado no Ofício nº 1465/2022/CGEV/DAE/ENAP (SEI 3952997).

2.2. Tal ocorrência demanda adequação do item 9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO do respectivo Plano de Trabalho (SEI  3400274)  e, por
consequência, do item 5. VIGÊNCIA do TED nos termos do Decreto Federal nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

2.3. Importante destacar que o Cronograma Físico-Financeiro do Plano de Trabalho e a Vigência do TED já foram alterados por Termo Aditivo No.1
(SEI 3733950), devidamente justificados através de Ofício nº 563/2022/CGP/DAE/ENAP (SEI 3734926) e Nota Técnica nº 13/2022/CGGI/SNH-MDR (SEI 3740672). 

2.4. Os ajustes do cronograma de execução e extensão do prazo de vigência do Termo não acarretam prejuízos para a consecução do seu objeto. Os
fatos estão descritos e analisados em Nota Técnica nº 21/2022/CGGI/SNH-MDR (SEI 3950380). 

2.5. O objeto, produtos e valores globais do Termo de Execução Descentralizada permanecem inalterados. 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo Decreto Federal nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

4. DAS ALTERAÇÕES

4.1. O item 5. VIGÊNCIA do TED 03/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de
acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

Início: 08/10/2021                                        Fim: 16/12/2022

4.2 O item 9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO do Plano de Trabalho do TED nº 03/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

Metas Descrição Unidade de
medida Quantidade Valor

unitário (R$)

Valor total
sem encargos

Enap (R$)

Valor total com
encargos Enap

(R$)
Início Fim

META 1 Realização de webinários Webinário 6 10.164,74 60.988,45 73.186,14 24/11/2021 10/12/2021
PRODUTO 1 Webinários realizados (relatório consolidado dos webinários nacional e regionais)     24/11/2021 14/12/2021

META 2 Realização de oficinas/reuniões
técnicas

Oficinas/reuniões
técnicas 8 11.799,30 94.394,39 113.273,27 26/01/2022 14/03/2022

PRODUTO 2 Oficinas e reuniões técnicas realizadas (relatório consolidado das oficinas e
reuniões)     26/01/2022 25/03/2022

META 3 Realização de oficinas Oficinas 4 8.266,32 33.065,27 39.678,32 16/03/2022 06/04/2022
PRODUTO 3 Oficinas realizadas (relatório consolidado das oficinas)     16/03/2022 15/04/2022
META 4 Realização de oficinas Oficinas 4 7.416,32 29.665,27 35.598,32 13/04/2022 04/05/2022
PRODUTO 4 Oficinas realizadas (relatório consolidado das oficinas)     13/04/2022 13/05/2022

META 5 Realização de oficinas/reuniões
técnicas

Oficinas/reuniões
técnicas 6 7.246,41 43.478,47 52.174,16 11/05/2022 13/06/2022

PRODUTO 5 Oficinas e reuniões técnicas realizadas (relatório consolidado das oficinas e
reuniões)     11/05/2022 20/06/2022

META 6 Elaboração de relatórios finais de
avaliação

Relatório de
avaliação 2 24.225,50 48.451,00 58.141,20 02/02/2022 17/10/2022

PRODUTO 6 Relatórios finais de avaliação elaborados (equipes técnica e de facilitação)     02/02/2022 17/10/2022

META 7
Elaboração de relatório final de
avaliação em formato de capítulo
de livro

Relatório de
avaliação (capítulo
de livro)

1 33.151,00 33.151,00 39.781,20 19/07/2022 14/11/2022

PRODUTO 7 Relatório final de avaliação em formato de capítulo de livro elaborado (equipe
técnica)     19/07/2022 14/11/2022

Valor total 343.193,85 411.832,62    

 

5. 5. DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do TED nº 03/2021, não modificadas por este Termo Aditivo.

6. 6. DA PUBLICAÇÃO

6.1. A unidade descentralizadora providenciará a publicação deste Termo Aditivo em seu sítio eletrônico oficial conforme dispõe o Art. 14 do Decreto
Federal nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

 

Brasília, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ALFREDO EDUARDO DOS SANTOS

(assinado eletronicamente)
ALANA REGINA BIAGI SILVA LISBOA
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